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Aviso de DISPENSA ELETRÔNICA 

0009/2025 

CONTRATANTE  

MUNICÍPIO DE CAPINZAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de café da manhã e almoço das 

mulheres agricultoras do município, organizado pela 

Secretária Competente a ser realizado na SERP em 

Capinzal, SC. Salienta-se que o local destinado para o 

evento disponibiliza louças e talheres, porém a 

empresa contratada deve fornecer louças e colheres 

para sobremesa podendo ser descartável. Por fim, a 

entrega e execução será no dia 08/03/2025. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 19.350,00 

PERÍODO DE PROPOSTAS 

De sua publicação 

Até 06/03/2025 às 07:30h 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM  
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MUNICÍPIO DE CAPINZAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA AGRICULTURA E 

MEIO AMBIENTE. 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0009/2025/PMC 

(Processo n.°0019/2025/PMC) 

 

Torna-se público que o(a) MUNICÍPIO DE CAPINZAL, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE., realizará Dispensa 

Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 

75, inciso II, nos termos Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto 

Municipal nº 081 de 27 de junho de 2024, as posteriores alterações nas 

legislações informadas e pelas condições previstas neste Edital e seus 

Anexos. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 O objeto da presente dispensa eletrônica é a escolha da proposta 

mais vantajosa para Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de café da manhã e almoço das mulheres agricultoras do 

município, organizado pela Secretária Competente a ser realizado na 

SERP em Capinzal, SC. Salienta-se que o local destinado para o evento 

disponibiliza louças e talheres, porém a empresa contratada deve 

fornecer louças e colheres para sobremesa podendo ser descartável. Por 

fim, a entrega e execução será no dia 08/03/2025. Data que será 

realizado o evento que ocorrerá no local acima indicado, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

1.2 A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante 

abaixo. 
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1.2.1 Havendo mais de item ou lote, faculta-se ao fornecedor a 

participação em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se 

por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos 

os itens que o compõem. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante 

envio de propostas para o endereço eletrônico da Agente de 

Contratação Daiane T Helt: diretorialicita@capinzal.sc.gov.br. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos 

previstos no presente instrumento para realização do envio. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante no envio das 

informações, não cabendo ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido do meio de envio, ainda que por 

terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação 

Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil 

com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 
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2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto 

executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável 

pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 

contratação, impossibilitada de contratar em decorrência 

de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos 

termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores 

à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao 

fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física 

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - 

OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA  

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se 

dará com o cadastramento de sua proposta, na forma deste 

item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de 

contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do o 

endereço eletrônico da Agente de Contratação Daiane T Helt: 

diretorialicita@capinzal.sc.gov.br, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 

até o horário estabelecido neste instrumento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que 

compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial 

o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 
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pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos 

em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que 

corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com 

o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrada a fase de envio das propostas, será verificada a 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do 

estimado pela Administração, poderá haver a negociação de 

condições mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao 

fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta com preço compatível ao 

estimado pela Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 

do preço máximo definido para a contratação. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

4.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

4.4.1. contiver vícios insanáveis; 

4.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas 

neste aviso ou em seus anexos; 
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4.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

preço máximo definido para a contratação; 

4.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 

exigido pela Administração; 

4.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras 

exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

4.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou 

em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 

poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta.   

4.6. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a 

proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

4.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará 

a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de 

Contratação Direta.  

5. HABILITAÇÃO 

5.1. São exigidos os documentos de habilitação abaixo discriminados, 

podendo ser substituídos pelo SICAF- Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores: 

I. Quanto a Habilitação Jurídica: 
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a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus atuais administradores, ou; 

b) Registro Comercial, no caso de empresário individual, ou; 

c) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

II. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se 

empresa individual, ou no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica 

(CNPJ), se pessoa jurídica, atualizado; 

b) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

abrangendo também as contribuições sociais previstas nas alíneas 

"a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91. 

c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos 

Estaduais, emitida pela Fazenda do Estado onde está sediada a 

empresa. 

d) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos 

Municipais, emitida pela Fazenda do Município onde está sediada 

a empresa. 

e) Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS). 
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos, atestando a 

regularidade perante a Justiça do Trabalho, (art. 68, V, da Lei 

14.133/2021). 

g) Declaração Conjunta – recomenda-se o uso do modelo anexo - 

contendo: 

Declaramos que até a presente data inexiste(m) fato(s) 

superveniente impeditivo(s), bem como não nos encontramos em 

estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum 

órgão da administração pública, e que não estamos sujeitos a 

qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração Pública.  

Declaramos não possuir no quadro de pessoal empregado(s) 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 

do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988;  

Declaramos sob as penas da lei e para fins de contratação com 

o(a) que não possuímos em nosso quadro societário servidor 

público ou dirigente do poder executivo do Município de Capinzal, 

Fundos e/ou Fundações municipais, servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 

mista;  

Declaramos que não utilizamos de trabalho degradante ou 

forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 

5° da Constituição Federal;  

Declaramos que conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 

funcionários da minha empresa, atendo às regras de 

acessibilidade previstas na legislação.  

Declaramos para os devidos fins que a proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
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trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas.  

Declaramos que tivemos total acessibilidade ao Edital e seus 

anexos, através dos meios descritos no presente edital; 

III. Quanto a Regularidade Econômico-Financeira: 

a) Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, 

expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica da licitante, 

emitida com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data 

fixada para entrega dos documentos ou com prazo de validade 

expresso. 

b) Caso a Licitante esteja em processo de recuperação judicial, 

deverá apresentar a certidão emitida pela instância judicial 

competente, que certifique que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento 

IV. Quanto a Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de capacidade para a execução do objeto 

deste Edital, mediante apresentação de documento emitido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se 

ateste que a empresa executou a qualquer tempo, 

fornecimento igual ou semelhante a este que está sendo 

licitado (Atestado de Capacidade Técnica, art. 67, inciso II, da 

Lei 14.133/2021). 

V. Quanto a Idoneidade e conexos: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica emitida pelo TCU (em 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

5.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o 

fornecedor será habilitado 
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6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela 

contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante 

o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, 

a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido 

no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.  

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação 

da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser 

prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O prazo de vigência da contratação é de doze meses prorrogável 

conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

 

7. SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer 

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 

2021, quais sejam:  

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame; 

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 
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7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto da licitação sem motivo justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida 

para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

7.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, 

a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

7.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos 

deste certame. 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 

qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 

grave; 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública. 

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios 

de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 
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de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência 

de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público.  

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á 

em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, 

de 1999. 

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Aviso. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. O procedimento será divulgado no sitio oficial do município, na 

forma da norma regente.  

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na 

pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

8.2.1.1. No caso do subitem anterior, a contratação será 

operacionalizada fora deste procedimento. 

8.3. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto) 
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8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza 

pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de 

Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

8.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e 

durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, 

inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

8.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica. 

8.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação.  

8.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de 

Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e 

efeitos, os seguintes anexos: 

8.11.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

8.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

8.11.3. ANEXO III – Modelo de Declaração Conjunta 
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ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. DO OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de café da manhã e 

almoço das mulheres agricultoras do município, organizado pela Secretária 

Competente a ser realizado na SERP em Capinzal, SC. Salienta-se que o local destinado 

para o evento disponibiliza louças e talheres, porém a empresa contratada deve 

fornecer louças e colheres para sobremesa podendo ser descartável. Por fim, a entrega 

e execução será no dia 08/03/2025. Data que será realizado o evento que ocorrerá no 

local acima indicado. 

 

Item Qtd Unid Descrição Valor Valor total 

 

01 

 

225 

 

 

 

 

 

Uni. 

 

Fornecimento de refeição para 

pessoa adulta, incluindo a organização e 

equipe de apoio. 

Coffee break manhã: frutas diversas: 

banana, maça, mamão, melancia e uvas 

verdes... já preparadas e cortadas para 

consumo. 

R$6,00 R$1350,00 
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02 225 

 

 

 

 

Uni. 

Cardápio do Almoço: Arroz, lasanha 

de frango, lasanha de brócolis, galeto, 

linguicinha, carne bovina, maionese, farofa, 

pão francês, repolho e mix de saladas 

verdes. 

Sobremesa: Chico balanceado/ 

sagu com creme 

Bebidas: Refrigerante 400 ml/pessoa 

                          Água sem gás 500 ml/pessoa 

R$80,00 R$18000,00 

    TOTAL R$19350,00 

 
Nota explicativa: O serviço deve ser descrito de forma detalhada, com todas as 
especificações necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contração, 
cuidando para que não sejam admitidas, previstas ou incluídas condições 
impertinentes ou irrelevantes. A descrição apresentada aqui deve ser igual à da 
requisição e planilha estimativa de preços. 
 

2. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
 

Para aquisição dos itens solicitados, foi verificada a obtenção de valores de diversas 

fontes, para cálculo de média de preços considerando orçamentos de empresas 

distintas. 

 
 
 
3. DA JUSTIFICATIVA 
 
 A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice e 

Termo de Referência. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
 
A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice e Termo 

de Referência. 
 
5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 



 

 

18 

Destaca-se que os serviços objetos deste estudo, deverão ser servidos em 

local designado pelo departamento solicitante, conforme necessidade 

solicitada pela Secretaria e pela AMMAC. A contratada deverá oferecer 

os serviços para os eventos que serão agendados e comunicados, sendo 

informado a quantidade de pessoas em cada serviço. Vale ainda 

considerar que o serviço a ser contrato, não é atividade fim do órgão, 

portanto não dispomos de expertise, mão de obra e material adequado 

para a correta execução do serviço. Neste sentido existe vantajosidade 

na terceirização do serviço. 
 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Os Requisitos encontram-se pormenorizados em Tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
7. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 O prazo de entrega é imediato. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Instrumento 

e na proposta da CONTRATADA; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes neste 

Instrumento e na proposta da CONTRATADA, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no serviço executado, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido; 

Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo de até 20 (vinte) dias, contados do 

aceite definitivo; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela CONTRATADA com terceiros, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes neste 

documento, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas 

correntes da boa e perfeita execução do objeto; 
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 Efetuar a execução do objeto em conformidade com as especificações, 

prazo e local constantes neste documento, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes aos 

serviços executados e prazo de garantia ou validade; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078, de 1990); 

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

Manter as certidões fiscal, trabalhista e do FGTS regulares até o final da 

contratação. 
 
10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
Não será permitido nenhum tipo de subcontratação do objeto desta licitação. 

 
11. DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será realizado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
 
 
 
 
 
HABILITAÇÃO - SE PESSOA JURÍDICA: 
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Contrato Social (ou documento equivalente, como requerimento de empresário ou ato 

constitutivo); 

Cópia do CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica), com emissão não superior a 90 

(noventa) dias; 

Regularidade com a Fazenda Federal; VÁLIDA 

Regularidade com a Fazenda Estadual; VÁLIDA 

Regularidade com a Fazenda Municipal; VÁLIDA 

Regularidade com o Fundo de Garantia (FGTS); VÁLIDA 

Regularidade fiscal com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhista) – CNDT; VÁLIDA 

Certidão Negativa de Pedidos de Falência; VÁLIDA 

Declaração assinada pelo Representante Legal da Empresa contendo o seguinte 

conteúdo: 

DECLARO sob as penas da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme cita em seu art. 156, 

que esta Empresa não está impedida de licitar ou contratar com a Administração 

Pública e nem foi declarada inidônea, ciente de declarar ocorrências posteriores. 

DECLARO sob as penas da Lei Federal nº 14.133/2021 que esta Empresa não mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

DECLARO para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não 

emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

DECLARO para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que cumpro 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

DECLARO para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que minha 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

 
 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
 A CONTRATADA estará sujeita às penalidades por inexecução contratual 

de acordo com os dispositivos na Lei nº 14.133/2021. 
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Informações para elaboração do edital: 

 

Processo de Contratação direta por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

nos termos do art. 75 da Lei n°14.133/21. 

 

REGISTRO DE PREÇOS 

SIM (   ) 

NÃO ( x  ) 

 

Recursos: Municipais: 100% 

Publicação no DOM 

 

• Prazo de vigência: 12 meses 

• Local de entrega: Na Secretaria de Infraestrutura  

• Prazo de entrega: Conforme solicitação 

• Condições de pagamento: Após a entrega e apresentação das respectivas notas 

fiscais, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis. 

• Fiscal de Contratos: Luana de Paula 

• Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

 

 

Capinzal, 20 de Fevereiro de 2025. 
 
 

 

 

__________________________________ 

Camila Poliana Surdi 

Escriturária 
 

 

 

__________________________________ 

Luana de Paula 



 

 

22 

Fiscal de Contratos 
 
 
 

________________________________ 

Jairo Luiz Hofmann 

Secretário de Infraestrutura e Agricultura 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

Modelo de Declaração Conjunta sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO 
CNPJ/RFB nº: 

 

PROPONENTE:  

ENDEREÇO:  

CEP:  Estado/UF:  Telefone/
FONE 

 

2 – DECLARAÇÃO CONJUNTA 
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A empresa que se encontra acima identificada, representada por seu 

representante legal, devidamente qualificado conforme os dados e informações 

que serão explicitadas adiante, e com plena ciência das responsabilidades que 

lhe são atribuídas, vem por meio deste instrumento formal e com respaldo legal, 

DECLARAR, de maneira inequívoca e com a devida clareza, sob as sanções 

administrativas que possam ser aplicadas conforme a legislação vigente e sob as 

penalidades previstas na legislação aplicável, que: 

 

a) Declaramos que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente 

impeditivo(s), bem como não nos encontramos em estado de Inidoneidade 

declarado ou suspensivo, por nenhum órgão da administração pública, e 

que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou 

contratar com a Administração Pública.  

b) Declaramos que estamos cumprindo integralmente as disposições da Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) 

c) Declaramos não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal de 1988;  

d) Declaramos sob as penas da lei e para fins de contratação com o(a) que 

não possuímos em nosso quadro societário servidor público ou dirigente do 

poder executivo do Município de Capinzal, Fundos e/ou Fundações 

municipais, servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública 

ou de sociedade de economia mista;  

e) Declaramos que não utilizamos de trabalho degradante ou forçado, nos 

termos do inciso III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição 

Federal;  

f) Declaramos que conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às 

regras de acessibilidade previstas na legislação.  

g) Declaramos para os devidos fins que a proposta econômica compreende 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

h) Declaramos que tivemos total acessibilidade ao Edital e seus anexos, 
através dos meios descritos no presente edital; 
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i) Declaro que o Representante Legal para assinatura do contrato e seus 
dados são: _________________________________________________ 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração 

3 – ASSINATURA 

Nome: Assinatura: 

Contato: 

CPF/MF: 

Cargo/Função: 

Observação: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER ENVIADA EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, 
PREFERENCIALMENTE. 

 

 

 

ANEXO III 

Processo Administrativo N° 0XXX/202X 

Dispensa de Licitação N° 00XX/202X 

CONTRATO Nº 0XX/202X 

 

DAS PARTES 
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CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o n. 82.939.406/0001-07, com sede 

Administrativa situada na Rua Carmello Zócolli, n° 155, Centro, CEP 89.665-

000, no Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina, através da 

Autoridade Competente: XXXX, designado CONTRATANTE; 

 

CONTRATADA: A empresa XXXXXX inscrita no CNPJ sob o n° XXXX, com 

sede XXXXXXXXXXXXXXX, e-mail, XXXXXXX telefone XXXXXXXXXXXXXX, 

representada neste ato pelo(a) seu(ua) Administrador/Procurador(a) 

AXXXXXXXXXXXXX, inscrito (a) no CPF sob o n. XXXXXXXXXXXXX doravante 

simplesmente designada CONTRATADA.  

 

Nos termos do Processo Licitatório na modalidade de Dispensa de 

Licitação supracitados, normas da Lei Federal n. 14.133/2021, , Lei 

Municipal n. 269/23, Decretos Municipais n. 025/23, n. 029/23, n. 030/23, n. 

080/24 e n. 81/24 firmam o presente contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Objeto: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO 

 

2.1. O objeto deste contrato deverá ser executado em estrita obediência 

ao presente instrumento, devendo ser observados integralmente o 
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procedimento de Dispensa de licitação e seus anexos, bem como a 

proposta elaborada pela CONTRATADA, passando tais documentos a 

fazer parte integrante do presente instrumento, para todos os fins de 

direito, sendo qualquer detalhe que se mencione em um documento e 

se omita em outro, considerado especificado e válido. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1. O preço certo e ajustado entre as partes pela perfeita e integral 

execução do objeto do presente contrato é de ...................................... 

conforme proposta apresentada pela contratada e conforme quadro 

abaixo: 

......................................... 

3.2. No preço fixado nesta cláusula compreende todas as despesas e 

custos que, direta ou indiretamente, tenham relação com a perfeita 

execução deste contrato, constituindo-se na única remuneração 

devida. 

 

3.3. Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão fixos e 

irreajustáveis, considerando o prazo de vigência contratual, vedado 

qualquer reajustamento de preços contrário aos termos legais. 

 

3.4. O pagamento será efetuado após entrega, mediante depósito 

bancário em conta corrente de titularidade da CONTRATADA, no prazo 
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de até 20 (vinte) dias consecutivos após a apresentação da respectiva 

Nota Fiscal, para execução dos processos administrativos e contábeis, até 

o efetivo pagamento.  

 

3.5. O pagamento será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal, 

e a respectiva Autorização de Fornecimento, com o comprovante de 

entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os 

comprovantes de regularidade – Certidão Negativa ou Positiva com Efeito 

de Negativa Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e Comprovante de 

Regularidade do FGTS. 

 

3.5.1. Não serão efetuados pagamentos antecipados. 

 

3.6. O Poder Executivo do Município de Capinzal, ao efetuar pagamento 

a pessoa jurídica, referente a qualquer serviço ou mercadoria, 

contratado e prestado, procederá a retenção do Imposto de Renda – IR, 

em observância ao disposto no Decreto Municipal n.  083, de 18 de julho 

de 2023, que “Dispõe sobre os procedimentos relativos à retenção do 

Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre os rendimentos pagos a 

pessoas jurídicas pela Administração Pública Direta e Indireta, e Câmara 

de Vereadores do Município de Capinzal, SC, e dá outras providências”, 

bem como em observância o disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430 

de 1996, no art. 15, da Lei Federal nº 9.249 de 1995, e, também, na 

Instrução Normativa nº 1234/2012, com alterações dadas pela Instrução 

Normativa nº 2.145/2023 da Receita Federal do Brasil. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9430.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%209.430%2C%20DE%2027%20DE%20DEZEMBRO%20DE%201996.%26text%3DDisp%C3%B5e%20sobre%20a%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20tribut%C3%A1ria%2Cconsulta%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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3.6.1. Não se aplica a retenção de imposto de renda prevista no Decreto 

Municipal n.  083/2023 aos optantes do Simples Nacional, incluindo-se os 

Microempreendedores Individuais – MEI, na forma da Instrução 

Normativa nº 765 da Receita Federal do Brasil, além das pessoas jurídicas 

amparadas por isenção, imunidade, não incidência ou alíquota zero de 

imposto de renda conforme o artigo 4º da Instrução Normativa 

1234/2012. 

 

3.6.2. Na forma do art. 2º do Decreto Municipal n.  083/2023, nos 

documentos fiscais com data de emissão posteriores a 1º de agosto de 

2023 deverá constar a informação da retenção do IR, sob pena de 

devolução da referida Nota Fiscal para correção. 

 

3.7. A nota fiscal que eventualmente for apresentada com erros ou 

inconsistências será devolvida à CONTRATADA para retificação e 

reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado no item 3.4 os dias 

que se passarem entre a data de devolução e a de sua reapresentação. 

 

3.8. Antes de ser efetuado o pagamento será verificada a regularidade 

da CONTRATADA com relação aos documentos de habilitação, 

conforme determinado em Lei, cujos documentos serão anexados no 

processo de pagamento.  

 

3.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
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imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

3.10. A CONTRATANTE somente atestará a entrega e liberará a Nota 

Fiscal/Fatura para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, 

todas as condições pactuadas. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente 

contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária, prevista 

na Lei Orçamentária do Exercício vigente:  

........................................... 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO 

CONTRATUAL 

 

5.1. O presente Contrato terá prazo de entrega de até 30 dias após o 

recebimento da autorização de fornecimento, podendo ser prorrogado, 

excepcionalmente, na ocorrência das hipóteses previstas em Lei. 

 

5.1.1. Indicado pela contratante, nesta cidade. 

 

5.2. O contrato decorrente desta licitação terá o seguinte prazo de 
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vigência: 12 meses, e poderá ser prorrogado considerando o disposto 

nos Art. 105 a 114 da Lei 14.133/21, desde que haja interesse por parte da 

Administração Pública.  

 

5.2.1. Encerrada sua vigência, a extinção do contrato operar-se-á de 

pleno direito. Extinto o contrato em decorrência do decurso do prazo de 

vigência nele estabelecido não pode, em hipótese alguma, ser objeto 

de prorrogação.  

 

5.2.2. Eventual prorrogação, nas hipóteses admitidas em lei, deve ser 

promovida antes do término da vigência da avença original, por meio 

de termo aditivo, sob pena de nulidade do ato.  

 

5.3. Eventuais prorrogações de prazo deverão ser justificadas 

formalmente, e previamente autorizada pela autoridade competente 

para celebrar o contrato, devidamente autuados no processo licitatório. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

6.1. São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 

 

6.1.1. Entregar o objeto deste Contrato na forma, condições e prazos 

estipulados pela CONTRATANTE e de acordo com a proposta 
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apresentada, parte integrante deste instrumento, bem como cumprir 

com todas as normas e determinações necessário para a entrega, vindo 

a responder pelos danos eventuais que comprovadamente vier a causar, 

em decorrência de descumprimento a quaisquer das cláusulas nele 

previstas. 

 

6.1.2. Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente e formalmente, de 

qualquer anormalidade que venha a verificar na entrega/execução, 

mesmo que estes não sejam de sua competência.  

 

6.1.3. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao 

CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

 

6.1.4. Refazer, corrigir, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

produtos que venham a apresentar desconformidades com as 

exigências especificadas no respectivo procedimento de Licitação, sem 

ônus à CONTRATANTE, nos termos do que assegura a Lei n. 14.133/21.  

 

6.1.5. Manter durante a execução do Contrato todas as condições 

mínimas de habilitação e qualificação exigidas. 
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6.1.6. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato, nos termos do que assegura a Lei n. 14.133/21. 

 

6.2. São obrigações do Município CONTRATANTE:  

 

6.2.1. Comunicar à CONTRATADA toda e quaisquer ocorrências 

relacionadas com a entrega/execução do objeto deste contrato. 

 

6.2.2. Fornecer à CONTRATADA todos os elementos e informações 

indispensáveis ao fiel cumprimento do contrato. 

 

6.2.3. Notificar a CONTRATADA, formalmente, de quaisquer 

irregularidades ou imperfeições que venham a ocorrer, em função da 

entrega do objeto deste contrato, visando a sua regularização. 

 

6.2.4. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o produto/serviço 

que a CONTRATADA executar em desacordo com as especificações da 

dispensa de Licitação e do presente contrato. 

 

6.2.5. Efetuar os pagamentos no prazo e forma estabelecidos na Cláusula 

Terceira. 
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6.2.6. Providenciar a respectiva publicação, em resumo, do extrato do 

presente instrumento e de eventuais aditivos, na imprensa oficial, na 

forma prevista em Lei. 

 

6.2.6.1. As despesas resultantes da publicação e de seus eventuais 

aditivos correrão por conta da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

1. A fiscalização do contrato será realizada por servidor designado, 

atendendo o disposto no art. 117 da Lei n. 14.133/2021: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

7.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 

da Lei Federal n.14.133, de 2021. 

 

7.3. São atribuições do fiscal do contrato, designado pelo Ordenador de 

Despesa dos Órgãos da Administração Municipal Direta: 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 
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ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - proceder às medições dos serviços executados; 

IV - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, 

inclusive manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, 

da realização de serviços ou da execução de obras; 

V - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, 

serviços ou obras; VI - proceder às avaliações dos 

serviços executados pela contratada; 

VII - dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; VIII - 

realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

IX - abrir processo administrativo e o encaminhar, com vistas à 

apuração de eventuais irregularidades e aplicação das respectivas 

sanções previstas em contrato; e, 

X - outras atividades compatíveis com a função ou especificados na 

Ata de Registro de Preços. 

 

7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

10.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes, a situação que 

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
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10.6. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que 

deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

 

8.1. O licitante ou contratado terá responsabilidade administrativa pelas 

infrações previstas no Art. 155 da Lei 14.133/2021, sendo as seguintes:  

 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 
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VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução 

do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as 

sanções previstas no Art. 156 da Lei 14.133/2021, sendo as seguintes:  

 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

8.3. A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações 

administrativas seguirá as disposições previstas nos art. 156 a 163, da Lei 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

9.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão sujeitos as 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos e demais documentos 

que fazem parte de instrumento. 

 

9.2. O Objeto deste contrato será recebido em obediência ao constante 

no Art. 140 da Lei 14.133/2021: 

 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais; 

II - em se tratando de compras: 
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a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da 

conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais. 

9.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, 

quando estiver em desacordo com o contrato. 

9.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço 

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

10.1. Poderá este Contrato ter extinção na forma da lei, pela ocorrência 

das situações previstas no Art. 137,138 e 139 da Lei 14.133/2021. 

 

10.2. Os casos de rescisão e/ou extinção contratual serão formalmente 

motivados nos autos do processo, precedidos de autorização formal 

fundamentada da autoridade competente e assegurado o contraditório 

e a ampla defesa. 

 

10.3. Na hipótese de se operar a rescisão do presente Contrato, a 

CONTRATADA reconhece, desde logo, o direito da CONTRATANTE de 

adotar, no que couber, as medidas previstas nos Art. 155 e 156 da Lei 

14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

11.1. É vedada a subcontratação, total ou parcial, do objeto deste 

instrumento, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, constituindo sua inobservância, motivo 

para rescisão do contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 

LICITATÓRIO E DOS CASOS OMISSOS 

 

12.1. O presente Contrato encontra-se vinculado ao Processo 

Administrativo que o originou, cujo Edital e seus anexos considerados 

como partes integrantes, sendo os casos omissos resolvidos à luz da Lei 

n.14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 

13.1. A troca eventual de documentos entre o Município de Capinzal e a 

CONTRATADA será feita formalmente, mediante protocolo ou através de 

e-mail.  

 

CLÁUSLA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
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14.1. As partes elegem o foro da Comarca de Capinzal, Estado de Santa 

Catarina, renunciando expressamente a qualquer outro foro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questionamentos, 

porventura, relacionados à execução do presente contrato. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido 

e achado conforme, firmam o presente instrumento que ficará 

arquivado, na forma eletrônica, no Município de Capinzal e ainda 

publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) à fim de 

cumprir com a formalidade exigida pelo art. 94 da Lei n. 14.133/2021 

quanto à obrigatoriedade da divulgação. 

 

Capinzal, SC, xx de xxx de xxxxxx. 

 

 

 

___________________________ 

CONTRATADA 

 

 

 

 

__________________________ 

CONTRATANTE 
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